
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N" 055/2012

DATA: 02 DE ABRIL DE 2012

HOMOLOGA PERÍODO DE VICÊNCIA DE MANDAIO DO
SUPLENTE DL VEREAOOK SERÍiiO LU/. XAVIKR l)K
MATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Excelentíssima Senhora MARISA Dl-. lAllMA i)OS
SANTOS NETTO, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso. Estado dc Maio Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e.

^ Considerando o Artigo 15, inciso V e o Artigo 263. inciso II do
Regimento Interno da Câmara Municipal;

^ Considerando o Ofício n" 015/2012 GV do Vereador Paulo Melo
Romeiro (Paulo da Farmácia), protocolado nesta Casa em 28 de fevereiro de 2012. o qual
requereu licença por motivos particulares por um período dc 31 dias acontar dc 01 tic março
de 2012.

RESOLVE:

Art. 1® - Homologar o período de vigência de Mandato do Suplente de
Vereador Sérgio Luiz Xavier de Matos que se deu dc 01 dc março dc 2012 à3Idc março dc
2012.

Art. 2" - Esta Portaría entra em vigor nesta data.

Art. y - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato (irosso. cm 02 dc abril dc 2012.

MARISA DE FÁTIMA DOS SANTOS NEI TO
Presidente da Câmara Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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